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tl 'I' O S D O P O D IR E X E t: U TI \1 O 
DECRETOS 

O Governador do Territóri J Fr>dcral do Amapá, usan
do das atribuições que lhe conf• reM os itens I , VII e IX, 
do artigo 4.0 , do Decreto-Lei n ." 5.!!39, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o q 1e consta do Processo nú
mero 3.092/70-SGT., 

RESOLVE: 
Aposentar, nos têrmos dos attigos 1'"6, item III e 181, 

todos da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro :le 1952, o servi
dor Raimundo Quuiroz de Lima c~upan . e do c::r go da 
classe «B , da série de classes de Medlnico Operador 
A-1 301.9 (Mat. do IPASE 2.079.89 i), do (!uadro de Fun
cionários do Govêrno déste TE>rritório, lotado na Divisão de 
Produção. 

1970. 
Palácio do Setentrião, em :VJ:acJ.pá, :30 de outubro de 

General l vanhoé Gorçalves M·wtins 
Governa< or 

Coronel Adálvaro Alves Cava canti 
, Secretár io-C eral 

O Gove,·nador cio Te.:rhór• ' l t otral do Amapá, usan
do das atrib:.Jições que lhe conf• rem os i~ens I, V .I e 1, , 
elo artigo 4.0 , do Decreto-Lei n.o 3.8:1), de ,21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o que cou;ta de Proc~sso núme
ro 5.273/70-SGT., 

RESOLVE: 
Aposentar, nos têrmos dos artigos 1'/6, item 1II e 181, 

todos da Le i n.o 1.711, de 28 de I)Utubro de 1952, Clidenor 
Far ias do Nascimento, ocupante Jo cargo de Inspetor da 
Guarda Territorial POL-505.1 4.il (Mat. do IPt.S~ -
1.687.197), do Quadro de Funcionarias Púbicos do Governo 
dês te Território, lotado na Divisf o c e Segurança e Guarda. 

Palácio do Setentrião, em Jliacapá, :JO de ncvembro 
de 1970. 

Genr:r al l vanhoé Gonça lves Mf rtins 
Governac or 

Coronel Adá lvaro Al,·es Cavalcanti 
· Secretário-Geral 

O Govemador do Território Fderal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe confer •m )S ite 1s I, VII e IX, 
do a rti go 4.0 , do Decreto-lei n .O 5 339, de 21 de setembro de 
l 943, e te nd•J em vista o que cor.sta do Processo número 
59'16/70-SGT., 

l{ESOLVE: 
Aposentar, n os têrmos dos a rtisos 101, item UI e 102 

item I, a l ín~a «a», da Constitulçí o elo Brasil, o servidor 
José Bonifácio de Queiroz Nett(, ocupante do cargo de 
Armazenista AF-102.10.B tl\Iat. de I PASE - 1.777.737), do 
Quadro de Funcionários Públicos do Govêrno dêste Terri
tório, lotado nos Serviços Indwsti iais. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de novembro 
de 1970. 

General Ivanhoé Gor.çalves Martins 
Governacor 

Coronel Adálvaro AI Jes Cavalcanti 
Secretário-C er a! 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe confer ~m os itens I , VII e IX, do 
a rtigo 4º, do Decreto-lei n.0 .5839, de 21 de setembro de 
19-!3, e tt!ndo em vista o que coPsta do P1·ocesso número 
3857/70-SGT., 

RESOLVE: 
Aposentar, nos t êrmos dos artigos 173, item UI e 181, 

todos da Lei n.0 171 1. de 28 de ou ;ubro d(' 1952, David Nu -

nes de Limo, ocupante do cargo d e Guarda GL-203.10.B 
(Mat. d'o IPASE - 2.071.805), do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno dêste Território, lotado na Divisão 
de Educação. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 3ú de novembro 
de 1970. 

General lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe conferem os itens I, VII e IX, 
do artigo 4.0 , do Decreto-lei nº 5839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que con~ta do Processo número 
4?23/70-SGT., 

RESOLVE: 
Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, item UI e 

178, item 111, todos àa lei n.0 1711, de 28 de outubro de 
1952, a ser vidora Maria Cecília dos Saotos Lobato, ocupante 
do cargo de Serviçal, nível 6-B ICodigo GL 102 - Mat. 
2.258.3'i9), do OIJ'ld"'O de Funcionários do Govêrno clêste 

t 1'erntório, lotada na Di\·isão de Suúde. 
Palacio do Sete:1trião, em Macapá, 30 de novembro 

de 1970. 
General IYanhoé GonçaJ\·es Martins 

Governador 
Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 

Secretário-Gera l 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe conferem os itens· I, V H e IX, 
do artigo 4.0, do Decreto-Lei n.º 5.839, àe 21 de set.embro 
d~ I 943, e tendo em vista o que consta do Processo núme
r o 3 158/67-SGT., 

RESOLVE: 
Alterar o Decreto datado de 5 de agôsto de 1967, pu

blicad0 no Diário Oficial n" 685, de 08 de setembro do 
mesmo ano, que aposentou, nos têrmos dos artigos_ 176 e 178, 
item III, todos àa Lei n.0 1.711 , de 28 de tlutubro de 1952, 
P edro Calandrine de Azevedo, ocupante do cargo de Pin
tor, nível 10-C (Cód. A-105), do Quadro de Fun::ionários d o 
Govêrno dêstti! Território, lotado na Divisão de Obras, par a 
declarar que a aposentadoria em apr êço deve ser conside
rada efetivRda com base nos art igos 176 item III e 178, 
item III, todos da Lei n.• 1.711, de 28 de outubro de 1952 e 
no cargo de Pintor A-105.10.C (Mat. do IPASE- 2.079.900). 

Hl71. 
Palácio do Setentrião, em Macapá, 27 de jar.~eiro de 

Genernl Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador ' 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretá rio-Geral \ 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usan
do das at ribuições que lhe conferem os itens I, VII e IX, 
do artigo 4..0

, do Decreto-Lei n• 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o que cons(a do Processo nú
mero 7.918/69-SGT .. 

RESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 15 de dezembro de 1969, 
publicado no Diário Oficial n•s. 1082 e 1083, de 18 e 19 do 
mesmo ano, que apo'sentou, nos têrmos dos arilgos 176 
item III e 178, item UI, todos da Lei n .0 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, combinados com 9s de n°s. 101, item I e 102, 
item I, alinea «b», da Constituição do Brasil, Maurício Ro~a 
Duarte, Serviçal, nível 6-B (Código GL-102), do Quadro de 
I"uncionários do Govêrno dêste Território, lotado na Su-

.... 
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Ai ~epartlç<h!s Públicas E X p E D I E N' rr El. I A::. fiepa rtições Púbi!Ct\1 
Tuu{arlals deverão remeter ringir-se-ão às assinaiur:"e 
o EP!il'edlente destinado à pu- , anuais renovadas nté 23 c e 
bltuqa.o neste DlÁ.RJO OFI- Imprensa Oficial re,ore!ro de cadn ano ~ i.~ 
OJAL dtàriamenh~. até às Iniciadas, em qualquer é;1o c:~ 
OWm noras , ex1:eto aos sll.ba- 1 DIRETOR i pelos órgãos competentt "· 
rtoa 4uando deverão fazê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES I A fiJo de possibilitar a 
1ltll àA 11,3(} horas. A r\·m~ssa de valôres acomp ~-

As reclamações pertlnen- DI RIO Of'ICJAL nhados cl~ esclltrecimt•nt t,s 
tQs à matérle. retribuída, nos Impresso nas otlcinas da Impr ensa Oficia. quanto à sua aplicação. so i-
casos d e erros ou omis sõeR, MA CAPÁ - '1'. F. AM/\PA' j cttemoR u:;ern os in teressados 
deverão ser formuladas por R A S 1 pt eferencia lmRnte cheque < u 

lt ' '' " d R d !i. A S S I N A 1'_ l 1' eqQr o, r~ .,eçuo e e aq o, 1 vnl!> p~'stal. 

di\M 9 às 13,30 horas, no má- Anual Cr~ 7,~0 ! 11, ., 11 ;->!emelltO!' às et.l· 
xtmo nté 72 h o r a 8 após a Semestral CrS 3,90 ; < : .•. ,.. do~ órgãos e[icinls <a 
lllUda dos órgãos oficiais. TrimestrS\1 Cr$ 1,45 Stl rornecr.lrão aos assiMnH• 

Os origina is deverão ser Número evu ls<' Cr$ O,O!) I qu~ as solicihul'ro oo ato s ; -
tlautollrafados e autenticados, assJDaturA. . 
.,eesafvaelas. por quem de di- 1 o úbl f 
rel to, rasuras \j emendas. «BRA SlLI.\ - E•~f Diário Ofi cial é encontrado pam lf'itu- funclcná rio P 1co ~ -

ra no Saliie ~acio11al e h:;tunacional da Impu· nu, da dera!, te rá ~O I de~conto c e 
EKcetuadas ars para o ex- COOPER PRESS, no Brasília ! ruperinl Hotel.» 100,, Para tazer JUS a ês e 

tartor, que serão e Q m p r e det.•;onto, d1JverA pron.r es .a 
aaua'is, as assiua turae poder- Para facilitar aoe asslnan- j A fin de eyitar solução condição no a to d:l aGsilwtura 
BB-ão tomnr, em qualquer tes a veritlc&('Ao do oraziJ de ele cont'..nuidade n o r ecl'bi- 1 O de custo cada exemplar 
6 Mcn. oor ~eis meses o u um valida de de sues assinaturas, mt:nto dos jornais, rl e ve m , atrazado dos órgão~ do oU
a no. ua parte supt'rior do enderê- os assinantes proviàunciar a I ciais será, no V('nda a vu!l a 

As assina turas vencidas 

1 

ço vão lmpressoE o número ret:pec tiva remHaç ~o coro acroscida de ~Cr$ 0,01 1 e 
QGder~o ser suspensas sem do talão de regis tro, o mês e anteredênoia mínima. de trin -

1 
do mesmo an t1, e de N L; r 5 

avi!!O prévio. o nno em que finda1'1:i. tu (::lO) dias. 0,02, por ano dPcomJo. 

perintendê ncia do Serviço de Navt(!ação do Amapá -
SUSNA VA,. para declarar que a aposentador ia em aprêço 
deve ser considerada efetivada com base nos artigos 176, 
item III e 178, item III, todos pa Lei n ° 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, e no Gargo de Serviçal GL-102.6.B (Mat. do 
IP ASE - 2.273. 738). 

1971. 
Palácio do Setentrião, em Macapá, 27 de janeiro de 

General Ivanhoé Gonçal\·es Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador d o Território Federal do Amapá, usan
do das a tribuições que lhe conferem os Itens I, VII e IX, 
do artigo 4.0 , do Decreto-Lei n.o 5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tenrlo em vista o que consta do Processo número 
5.042/67-SGT., 

RESOLVE: 
Alterar o Decretó datado de 30 de dezembro de 1968, 

publicado no Diário Oficial n°s. 904 e 905, de 16 e 17 de 
janeiro de 1969, que aposentou, nos têrmos dos a rtigos ! 76, 
item III e 178, item UI, todos da !'..ei n.• 1.711, de 28 d í' ou
tubro de 1952, combinados com os de n"s. 100, Item I e JEll, 
item I, alínea «b», da Constituição do Brasil, Amé rico d~r 
Souza Cordeiro, Mestre Arrais, n ível 12 (Código CT-301), do 
Quadro de Funcionários do Govê rno deste Território, lota
do na Superintendência do ServiçP de Navegação do Ama pá 
- SUSNA VA-, para declarar que a aposentado1·ia em 
aprêço deve ser considerava efet ivada com base nos arti
gos 176, it~m III e 178, item III , todos da Lei nº 1.711 , de 
28 de outubro de 1952 e no cargo de Mestre Arrais 
CT-301.12 ( N:'atrícula do IPASE 2.213.795). 

1971. 
Palácio do Setent rião, em Macapá, 27 de janeiro de 

General Ivanhoé Gonçalves Mart ins 
Governador 

Corone l Adálvaro Alves Ca valcanti 
Secretário-Geral 

--------------------
cargo de Aux!Jíar do Cozin ha A-501.5-(\fatrfcula do IPASU-
2.260.1911). 
Palácio do Setentrilo, em MacapA, 27 de jane iro de 19i l. 

Ge neral lvanboé Gonçalves Martins 
Gove rnador 

Coronel Adá lvaro AIYes Cavalcanti 
Secrctár lo-G era I 

O Governado· do Territó•·io Federal do Amapá, uranoo 
das atribuiÇÕls que lhe conf~rl'm os itens I, VII e IX, do 
artigo 42 , do Decreto-Lei no. 5.836, de 21 de setemhro ueo 
1943, e tendo em Vl!:>ta o que consta do P rocesso núme.o 
817 /70-Er., 

RESOLVE: 
Alterar o Detreto datado de 10 de junho de 1.970, P•l 

blicado no Diár io Oficial nn 1160 e 1161, de 09 e 1ú c e 
junho do mesmo a11o, que aposentou. nos têrmos dos artig· •S 

176, item III e 181, todos da Lei n°. 1.71 1. de 28 de outub:o 
de 1952, combinado :. com os de nrs. 101, item I e 102, ite n 
II, da Constituição cio Brasil, Raimur.da Bar bosa de Araújo, 
A tendente, n•vel 9 ~ CódillO P -170:-J), do Qu,tdro de Funci >
ná rios do Govêrno clês te Territór'o, lotndà' :-~a Divisão c'e 
Saúde, para declarGJ que a aposentadoria em aprêço de\ e 
ser con;iderada efetivada com ba&e nos artigos 176, item HI 
e 181, todos da Lei nr. 1711, de 28 de outubro de 1952 e r o 
cargo de Ah·nd~nt« P-1708.!1. <Mat. do lPASE-2 071.5411). 
Palácio do Setent .·i f o, CtTJ Maca pá, 27 de janeiro de 19 'I. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. . ~dálvaro Alves Cavalcanti 
Srcre táriv-Geral 

0 Governador Jo Ter ritório Federr.l no AmAO~. u~an r o 
das atribuições qtlt' lhe conterem O'l Itens I, v l Í e IX, co 
artigo 4º, do Decm::~o-Lci n•. f .'I:JP, de 21 de Betembro {e 
184:!, fl t e ndo em vitsta o que tlOnsta do i 'roC'c~so núme, o 
2803/67-SGT .• 

RESOLVE: 
Alterar ·o De1 :·eto ctatúdo tle 5 dP. agôsto de HJ67, 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá, usando publicado no Diá rir· Oficial 11°. GMf>, de 8 cie setem l! ro ( 9 
das atribuições que lbe con terem os itens I, VII e IX, do mesmo an o. que a lOStlotou, nos tê rmos dos ar tigos 176 e 
artigo 42, do Decreto-Lei n°. fi.ll39, de 21 de setembro de 1M, item li, todos d t Lei n°. 1.711 , de 28 de outubro àe 19il!, 
1943, e tendo em vista o que consta do Processo número . Esth er da Silva Vi ·golino, ocu p1111te do cat'go de ProfessO a 
7.360/69-SGT., 1 do En8ino Industril l Básico (Código EC-510). do UuadJ-o r e 

RESOLVE: Funcionários do Gl vêrno MHc 'l'err tório, lotada ua Di~ i-

Alte ra r o Decreto datado d e 13 da novembro da 
Hlli9, publicad o no Diá rio Oficia l nrs. 1068 e 1069, de 20 e 21 
de novembro do mesmo ano, que apos('atou, n os tê rmos 
d os artigos 176, itero 111, to elos da L~Ji a•. 1.711 , de 28 de 
outubro d e 1952, combinados com os de urs. 101, item I e 
102, item I, alínea «b», da Constituição do Bras il , Alberto 
Chagas Bahia , oaupante do cargo de Auxiliar de Cozluhn, 
nfvel 5 (Cód. A-202), do Quadr o de Funcion ários d~ •(}ovê r
oo rtêste 'l' erritório, lotado na Divisão de Saúde, pr ra de
cla rar que a ll ()OSentadoria em aprêço deve se r cuD!>I ucra
da e!e tivacla com base llOS artigos 176, item 111 e 1íR, item 
1!1. todos da Lei n°. 1.711. de 28 de outubro t~n 19fJ2 o no 

são de Educação, pa~a declarar quo a apoeeataàoria em apr~-
1 ço deve ser oons1d ;raua. e L· li v nua Cúm b.:iS~ nos a r ti~:• 8 

101, item Jll, Paráy '·lfo Uoico o 102, rtem r. alínea «a~. <a 
Constituição tio B rt.~; ll , combinado com o ih•m H, do artl~ o 
184, da Lei n•. 1.71 1, do 28 de outubro de 1952 e no car~ o 
de Professõra do 1-.nt;ino Inuusirial Básico EC-510.19 (M~<t. 
do IPASE - l.687.~L6). 

Palácio do Sctentriã o, em Maca pá, 27 de janeiro de 1971 
Ge n. lvanhoé Gonçalvetl Ma rtins 

Gove rnauo r 
C!'l. Adálvl'ro Alv es Cnvalca nti 

S ecretário-Geral 
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O Govcrnadôr rio Ter ritó1·io Fttéer&l do Ama.pá, usanclo 
da 11 a tribuições que lhe ce nftHer t 011 item: I, VII e IX, d n 
a rtigo ~.·,do Decreto-Lei nº fi.H SJ, r<e 21 de setembro de 
HWl. ; teiHio em vista o que Cü ista !ilo Pro~esso número 
5461/69-MI., 

RESOLVE: 
Alterar o O~i!crct o da tado de :3 1 de julho d<a 196~, 

publiGado RO Diário Ofioial nºe. H·16 1017, c' e fi e 6 de agôsto 
do me~mo !lHO, que aposentou, r.Js 1.êrrno> do:! drtlgos 178, 
item I, a 181, rt a Loi n•. J.711, de 28 de oHi ubro de 195.2, 
combinados cum 08 cie t'l 0 1'. IÜIJ, trm li e 1! J, item li, da 
Cootl tltuiQão do Br11sll, José Roi rigues SE mpaio, Guard!., 
nh el 8-A (Código GL-203), do Q1 ;; dro de Funcionários u'> 
Govêr uo dôste TerritMlo, lotado na Divi Hlo de Segurança 
e Guarda, jlar·11 deda1·ar que a llpOS·~ntart.•ria em aprê~o 
dave Sf' l' t:onsiderada com base 1 os artig• ·' 101, item I[ e 
10t, item rr, da CoHstitui<Jilo do lira~ ' I, a. o m.tar de :10 de 
rle outubro de 19~6 e no oargo te Guardt. GL-203.8.A (Ma
tricu la do IPASE ~.075.763). 

PalA~i•) ri o Sot :~nt •·ião, 9~ :Vllc'l.p . 27 de i 1ueirfl de 1971 
Gen. Iva~:~hoé Clonqa ve~ MarHns 

Govemnd Jr 

Cel. Adálvaro Alvet C ,Jvalccnti 
S~cretário-( ar. I 

O Goveraa do1· do Te"rilÓl'i<.: Fe 'lera! do Amapn, ustJn
do dali atribu ições quo lhe cooff'. em os ite-os I, VII e IX 
do artigo 4°., do lleoretr - Lei B Q ~.~ : fl, de 21 de lH•tembro 
de 1\H:~. e teudo fim vista o QUt'- \lOilSla de• Proct' :LlO nu
mero 283ü/67-SG'l'. 

ft E SOL V E: 
Alterai' o Decreto datado d1 1:1 de s 9t(lmbro de 1967, 

publicado no Otário Oficial n º li 17, 1,e 18 iHl soterubro de 
mesm., auo , que aposentou , nos .êrt)(1S d<ls artígns 176 e 
184, lte:.n li, todos da Lei nQ 1.7U . de 28 de outubro de 
195t, Emllla Del CasUlo Andrade, o.: upanle do ctwgo de 
Prufessõra. do Ensino Pré-Primá ·io ·l Pri rrárlo, nível 11 
(Cótllgo EC-f.t-~). do Quadro de Func· onál'l;os do ~o-vêrno 
dêete T~nitório, lotada na Uivisí o t1e Ed Jcaqf\<o, para de
clarar que a !lposantoctorüt em 2prõ;o de r 111 t-e r· conside
rl!.da efetivada com !.Jade DO:. ar·ti~ IH! 101, !t ~m III, r~tlrágrafo 
Únlcn H 102. ite m J, alín <.'a «fi», -' a Cunl'ltimlç!o do Brasil, 
cGmbloado com o ítem li, rlo art ~o 184, fia Lei nº. 1.711, de 
2H de outubro de 1952 e ne O>Hf. • dt :' rof• ·s ~ôt•a do Ensino 
Pré-Primá ri() e Primário EC-511.! 1 (Ma. do IPP $['; -
1.687.201'1). 

Palác!G do Setentrião. em Macap ·1 . :!2 de Janeiro de 1971. 

General lvan ho~ Goo• alv as .\'tartins 
Govero r.d r 

Coronel AdiilV31'u Al\e:o Cavabt~ nli 
Secreti'Í rio-l erul 

O Governador do Te rritório Fe :lera! :lo Amapá, usan
do das atribuiçõe que lhe confert m os iter,s I, VII e IX, do 
artigo 4º, do Derreto-Lei nº 583$. de 21 <::e setembro de 
1943, e tendo em vista o que con ~ta do Processo número 
2027 /68-SGT., 

RESOLVE: 

Al te rar o Dzcreto daiadc, d• 3ll de dt'zembro de 1968, 
publkadu no Diário Oficial n°s. 8 6 e 867, ]e 3 e 4 de outu
bro do mesmo ano, que aposente u, ·1os iêrmos do artigo 
10(1, it em I li, parágrafo 1 °., combü ad' com o artigo 101, item 
I, alínea «a>> , da Const ituição do Brtsil. Aracy Miranda de 
Mo;1t ' Alverne, Professôra do Ens· no 3ecun iúrlo (CódigoEC-
50"/). Quadro de Funcionários do Go' árno dêsie Território, 
lotada na Divi&l!.o de Educação, p ra declflnr q ue." a aposen
tadoria em aprêro deve ser consi1 era j a efc tivada com base 
no~ artigos 101, item li!, F.::r:igra o Unico •! 102, ilem r, alí
nea«a», da Constituição do Brasil e no cargo de Professôra 
do Ensino Secundário EC· 507. Hl (l Iat. do IJ> ASE- 1.777.493). 

Palácio do Setentrião, em Macap , ~l7 de janeiro de 1971 

General Ivanhoé Gon ·alvP.s Mõrtins 
Governac'ur 

Coronel Adálvaro Alv ~s Cavalc:mti 
Secretário-G .. ral 

Preço do e·xeJllplar: 

Pr efeitura municipal de Macapá 
CONCORR8NCIA PÚBLICA 

De ordem do ~xmo. Sr. Prefeito Municipal de Macapá, 
faço público e dou ciência aos interPssados, de acôrdo com 
o Regulamento Geral de Contabilidade P ública e Decreto
lei n.O 200 de 25/02/67, no que fôr publicável, que fica aber
ta licitação pública para arrendamento da G:erâmica Muni
cipal. 

A licitação será realizada na sala de reuniões do Pa
lácio 31 de Março, nesta cidade de Macapá, no dia 26 de 
fevereiro de I 971, às 16:00 horas. 

As propostas serão recebidas no Protocolo-Geral do 
P alácio 31 de Março nesta cidade de !V!acapá. 

Os esclarecimentos complementares poderão ser pres
tados aos interessados no Departamento de Obras e Viação 
(DOV) da Prefeitura Municipal de Macapá. 

1.0.0 - Do Objetivo da Licitação 
1.0.1 - A presente licitação tem por finalidade o 

arrendamento da Cerâmica Municipal situada na Rodovia 
Macapá-Santana, estabelecimento industrial, em perfeito 
funcionamento de propriedade da P refeitura Municipal de 
Macapá, com as seguinte características: 

a) F'rédio apropriado a finalidade industrial, construi
do. em madeira de lei, · coberto com telhas convexas, com 
dependências para armazenamento da produção; 

b) Dois (2) Fomos com capacidade para 8.000 peças 
cada um; 

c) Maquinário: 
1 - Máquina da marca BONFANTI para fabricação 

de telhas marcelhas, combogo, tubos etc. 
2 - Uma máquina para fabricação do tijolos , mArca 

BONF'ANTI - t ipo 14 C nº ll-HP50 - freqüência 380 RPM 
- produção 16/ 20 - pêso 3.300 e equipada em esteira de 
rolamento, que completa o complexo industrial de fabricação 
de tijolos. 

3 - Um· motor - gerador marca MERCEDES BENZ 
- tipo OM 326913/51 - n º 09003/6. 

4 - Tanque r eservatório de argila destinada a con
fecção de tijolos. 

2.0.0 - Detalhes do Arrend<Jmento 
2.0.1 - O ar renda mento será feito mediante contrato 

por prazo de dois (2) a cinco (5) anos. 
2.0,2 - O arrendatá rio assumirá durante a vigência 

do contrato todos os encargos inci.Çientes sôbre à Cerâmi
ca M11nicipal. 

2.0.3 - O anendatário recebe a Indústria com todo o 
equipamento e instalações em perfeito estado de funciona
mento, obrigando- se no final ou reei são do contrato. devol
vê-los Bas mesmas cvndições. 

2.0.4 - O arrendatario não poderá sublocar em todo 
ou e•n patte a indú~tria nem usá-la para fin alidades d ife
rante ao ramo industrial, mantendo tudo em têr mos de 
perfeito funcion&mento. 

2.0.5 - É vedado ao arrendatár io alterar a estrutura 
da edificação sem prévio planejamento e autorização da 
P.M.IVI. , ficando entendido em qualquer benfeitoria realiza
da ficará desde logo integrada à indústria, sem qualquer 
direito de indenização. 

2.0.6 - O arrendatário receberá o estoque de maté
r ia prima existente na indústria mediante balanço e p~t lo 
preço d e custo. 

2.0.7 - O recolhimento do valor corre&pondente ao 
arrendamento mens.al, será feito pelo arrendatário na tesou
rana da P.M.M. até o 10.0 dia do mês subseqüente ao 
vencido. 

3.0.0 - Dos Concorrentes 
3.0.1 - Poderão concorrer pessoas !h:icas, jurídicas 

de idoneidade comprovada. 
3.0.2 - Pllra concorrer os interessados deverão pro

var em documentos bast&ntes: 
a) Personalidade física ou jurídica; 
b) Capacidade financei ra; 

· c) Idoneidade Comercial; e 
d) Capacidade para desenvolver o ramo. 
3.0.3 - Para concorrer o interessado deverá caucio

na r na tesouraria do P M.M. a quantia de Cr$ 5.000,00. 
3.0.4 - As importâncias causionadas serão devolvid!ls 

no di:-~ seguinte à licitação, exceto a do licitante vencedor 
que se rá retida durantE' a vigência do contrato. 

3.0.5 - As propostas serão aceitas na sede até a vés
pera da húra ela licitação. 

3.0.6 - As propostas sômente serão aceitas ~::m en
velopes e subscritados, dirigidos a~:~ Prefeito Municipal. 
Concorrência Cerâmica Municipa l (um com qualificação e 
outro com a proposta). 

3.0.7 - Cada proposta constará de dois (2) envelopes 
sendo um com a classificação do concorrente e outro com 
a proposta de preço t: condições. 
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4.0.0 - Da Aber tura das Propostas 
4.0.1 - A abertura das propostas Rerão feitas peran

te Comissão Permanente de Coneorrências da Prefeitura, 
designada pelo Prefeito Municipal com a pres~tnças dos 
concorrentes ou seus representantes Legais, no dia e hora 
estipulada nêste Edital. 

4.0.2 - Em primeit·o lugar serão abertos os envelopes 
relativos a qualificação dos concorrentes, abrindo-se em se
guida às propostas que forem qualificadas. 

4.0.3 - Na apuração das propostas será levado em 
eonta o pr eço e 'as condições apresentadas. 

4.0.4 - A Oomisão caberá o julgamento das propostas 
apontando a que melhor oferta fizer; eabendo ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal de Macapã aprovar ou não. 

4.0.5 - Poderá a Comissão optar pela proposta que 
oferecer mehores condições mesmo que não seja à de 
maior preço. 

S.O.O - Do Contrato 
5.0.1 - O concorrente vencedor terá o prazo de quin

ze (15) dias, após a publicação do resultado no Diário Ofi· 
cial do Territól'io Federal do Amapá, para assinatura do 
contr ato de Arrendamento. Se por ventura não compare
cer para tan~o será adjudicado ao que se seguir na escala 
de apuraçãa. 

6.0.0 - A presente licitação poderá ser anulada ou 
transferida pelo Prefeito Municipal sem que caiba qualquer 
direito de in jenização aos concorrentes. 

Palácio 31 de Março, 20 de janeiru de 197 L. 
Rubens Antônio Albuquerque 

P residente da Comisão 

Prefeitura Municipal e Macapá 
Cópia autêntica 

TRIBUNAL DE CONTAS DA TJNIÃO 
DELEGAÇÃO NO ESTADO DO PARA 

Of. 301/70 17 Noy. 
Exmo. Sr. P refeito Municipal de Macapá, T. F . do Amapá. 

Apraz-me cientificar a essa Administração que o 
Egrégio Tribuna l de Contas da União, em sessão de 4.8.1970 
r esolveu julgar r egulares as contas prestadas por essa Pre
feitura, r elativamente á aplicação dos recursos recebidos 
em 1968, do Fundo de Participação dos Municípios - Proc . 
n Q 9.743/69. 

Saudações 
a) José Maria Sampaio 

·Delegado Substituto 

Prefeitura Municipal de 111acapá 
Departa mento de Obras e Viação 

Aprovo e Publ!que-se 
João de Oliveira Côrtes 

F refeito Municipal 
CONTRATO N° 

Têrmo de Contrato de Empreitada por preço 
global entre a Prefeitura Municipal de Macapã 
e a firma T. S. Melo, . na forma abaixo: 

I - Pre.âmbulo : 
1. - Contratantes: A Prefeitura Municipal de Maca-

1pá, neste ato denominada P.M.M, representada pelo EI'Ige
nheiro Salomão P eres Elgrably, Diretor do Departamento 
de Obr as e Viação e a firma T. S. Melo, aqui denominada 
Empreiteira, com escritório, estabelecido nesta cidade, à 
Av. Padre Manoel da Nóbrega no. 67, Bairro do Laguinho, 
representada p elo Empreiteiro, Tibúrcio da Silva Melo, 
que assina como dono legal da Firma. 

2. - Local e Data: - Lsvrad o e assinado nesta ci
dade de Maca pá, capital do Território Federal do Amapá, 
aos 25 dias do mês de novembro de 1970, no edifício sede 
da Prefeitur a Municipal l!le Macapá. 

II - Fundamento Legal do Contrato: 
O presente Contrato foi au,toriz a do pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Macapá, conforme Oficio nr. 82/70-
DOV-PMM, datado de 23 de novembro de 1970. 

III - Objeto, Legalização e For ma de Execucão dos 
Serviços: 

1. Objeto e Legalização: A Empreiteira se obriga a 
executar pele regime de empreitada gleba! os serviços de 
~onstrução da Escola Agrupada de Santa Luzia de Pacuí, 
na localidade do mesmo nome, em consonância com as 
especificações t écnicas fornecidas pelo Departamento de 
Obras e V i ação. 

obriga a executar os serviços na forma dêste Contrato, 
obedecendo integral e rigorosamente as d escrições, plantas, 
pl'ojetos e especificações fornecidas pelo Departamento ele 
Obras e Viação, p1ssando tais d ocumentos a integrar ês ;e 
instrumento, inclusive os que se refere a alteração admiti
das ou in troduzidaE pela PMM. 

3. Mão de Obra: A Empreiteira deverá manter U"Tl 

Técnico para reprencntá-la em matéria de ordem técnica e 
suas r elações com a fiscalização na obra. Os mestres de v!
r ã o ser pessoas de experi ência e idoneidade técnica e pe>
soal compravada e deverão estar habilitados a prestare:n 
quaisquer esclarecimentos sôbre o serviço. 

IV - Preços Pagamento e Dotações: 
1. Preços: A l"MM, pagará a Empreiteira pela e:x~

cução dos serviços objeto dêsse Contrato a importância de 
vinte e cinoo mil cruzeir os e novecentos e oitentá e seis 
cruzeiros e sessenta centavos (Cr$ 25.986,60). 

2. Forma de P agamento: O pagamento da Obra será 
feito pela Tesomaria da PlVIM, assim dividido: 
1.a Prestação: No i 1ício 
2.a Prestação: Na cobertura 
3.a Prestação: Na entrega 

Cr $ 13.000,00 
Cr$ 7 .(•00,1)0 
Cr$ 5.986,•30 ------
Cr$ 25.986,'30 

As verbas só serão liberadas após o 
partamento de Obras e Viação. 

Aprovo do De-

3. Dot::tção: As despesas decor11entes com o presen te 
Contrato, CQrrerão às custas das dotações oriundas do 
Ministério de Educação e Cultura, através do Convênio ffi 
to entre a Divisão de Educação do Territór io Federal do 
Amapá e a P r efeitura Municipal de Macapá, devidamente 
aprovado pela Câmara Municipal através do Decreto Legis
lativo nQ 06/70-CVMM, de 18 de novembro de 1970. 

V - Andamento dos Ser viços 
1. Cronograma: Os serviç0s ter ão andamento previ s

to no Cronograma aprovado pelo Departamento de Obras e 
Viação, admitida a tolerância máxima de lO%. 

2. Prazo: O prazo para conclusão total dos t rabalhos 
objeto do presente Contrato é de sessenta (60) dias, conta
dos a par tir da 1.a or dem para início dos serviços. 

3. Multas: A Empreiteira ficará sujeita a multa mo
ratória de vinte e cinco cruzeiros e noventa e oito centa
vos (Cr$ 25,98), por !!lia que exceder ao prazo Contratual. 

VI - Fiscaliznção e Aceitação dos Serviços: 
1. Fiscalização: A PMM fiscalizará a Emprei teira 

através do Departamento de Obras e Viação, que mante;-á 
ação fi scalizadora de modo sistemático e permanente, de 
modo a fazer cumprir o Contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: O Departamento de Obns 
e Viação, aceitará os Serviços que estiverem de acôrdo com 
as especificações. Os serviços ou operários que não ccr
respondam as necessidades da Obra e às conclições pâctua
das, caberá a Empreiteira refazê- los ou substituí -los dent"O 
do prazo de quarmta e oito (48) ho~as. A aceitação final 
da Obra, não acarretf1rá de modo algum a ex()ner ação ela 
Empr eiteira e seus técnkos da responsabilidade civil e 
técnica por eventos decorrentes ou relaciona<:los com a 
execução dos serviços convencionados e dados como aceitos. 

VII - Rescisão de Contrato: 
1. Rescisão: O Contrato poderá ser rescindido uni

lateralmente pela PMM ou bilatera lmente atendido sempre 
a conveniência administtãtiva a critério da PMM, caberá a 
rescisão do contrato independente de interpelac,;ão judicial 
ou extra-judicial," q uando a Empreiteira: 

a) Não cumprir quaisquer de suas obd gações con
tratuais; e 'I Õ) Transferir no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização da PMM. 

2. Inde nizaçiio: Na h ipótese do item I desta clü tsula, 

I 
a Empreiteira caberá receber unicamente os valores do!! 
serviços cxecutad0s até a data das rescisão. 

VIII- Fôro: 
Par a as questões decorrentes dêste têrmo elege-se o 

fôro de Macapá, Cê!;;>ita l do Terr itór io Federal do Amapá. 
Eu, José Vitor dos Santos Banhos, Chefe do Serviço 

de Obras e Urbanismo, lavrei o pr esente têrmo em quat ro 
vias, que vai assiDado pelas partes convencionadas, pelas 
testemunhas e por mim. 

Macapã, 25 de novembro de 1970. 
Eng0 . Salomão Peres Elgratly 

Diretor do D.O.V. 
T. S. Melo 
Empreiteira 

ilegível 
Testemunha 

Durce da Silva Marques 
Testemunha 

2. Forma de Execucão dos Serviços: A empreiteira se. 1 
José Vitor dos Santos Banhos 

Chefe do S.O.U. 
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